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Referência: Encaminha o Autógra o n° 041/2025 do Projeto de Lei n° 042/2025 para sanção.

À Sua Excelência o Senhor Prefeito de Boa Esperança-ES.

Informamos a Vossa Excelência que foi aprovado por unanimidade, pelo Plenário desta

Câmara Municipal, com emendas conforme a redação final anexa, no rito de Lei Ordinária o

Projeto de Lei n° 042/2025, na sessão extraordinária ocorrida no dia 23 de outubro de 2025.

Encaminhamos a Vossa Excelência, o Autógrafo n° 041/2025, do Projeto de Lei n° 042/2025

que “Institui a Carteira de Identificação da Pessoa com transtorno do Espectro Autista —

CIPTEA, no município de Boa Esperança, Estado do Espiríto Santo, dispõe sobre a reserva e

sinalização de vagas prioritárias em estacionamentos públicos e privados de uso coletivo, e dá

outras providências”, para devida sanção, nos termos do artigo 50 da Lei Orgânica Municipal e

art. 254 do Regimento Interno.

Atenciosamente,

J ETH DO LIVRAMENTO AREIA

Presidente
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Boa Esperança/ES, 24 de outubro de 2025.

Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003100390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




